
INDICAÇÃO Nº 
2152
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para que adote as providências necessárias para a pavimentação da calçada na Escola Estadual Prefeito Engenheiro Celso Augusto Daniel, situada na rua 08, s/nº, conjunto habitacional, no Município de Santo André, Estado de São Paulo.

JUSTIFICATIVA

 Tendo em vista a reclamação os funcionários, estudantes e moradores da região, a Escola Estadual Prefeito Engenheiro Celso Augusto Daniel, localizada no Município de Santo André, Estado de São Paulo, encontra-se sem a devida pavimentação da calçada ao redor da escola.

Sala das Sessões, em

Deputado Vanderlei Siraque - PT
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